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ANÚNCIO 

Processo: 19812/17.0T8SNT 

Insolvência pessoa coletiva (Requerida) 

Referencia: 110742633 

Data: 09-01-2018 

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

 

nos autos de Insolvência acima identificados 

No Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste, Juízo de Comércio de Sintra - Juiz 1, no dia 08-01-2018, 

pelas 15:26 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora: 

Paleta de Memórias, Lda., NIF - 513962522, com sede na Av. do Ultramar, 15-1º C, 2750-506 Cascais 

 

É administradora da devedora: 

Ekaterina Lukyanova, NIF - 265326915, com domicílio na Av. do Ultramar, 15-1º C, 2750-506 Cascais 

 

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando-se o respetivo domicílio.  

Sr.ª Dr.ª Deolinda Ribas da Silva Albuquerque, com domicílio profissional sito na Rua Bernardo Sequeira, 78, 

sala I, apartado 3033, 4710-358 Braga, email: deolinda.r.albuquerque@aj.caaj.pt, telefone: 253609330. 

 

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao 

administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. 

 

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 

insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias. 

 

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: 

 

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. 

 

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal registada ao 

administrador da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artº 128º do CIRE), 

acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 

 

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dispensado de o 

reclamar no processo de insolvência (nº 3 do Artº 128º do CIRE). 

 

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, artº 128º do CIRE): 

 A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital e de juros; 

 As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; 

 A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou 

direitos objeto da garantia e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; 

 A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; 

 A taxa de juros moratórios aplicável. 

 

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artº 42º do CIRE), e/ou deduzidos 

embargos, no prazo de 5 dias (artº 40º e 42 do CIRE). 

 

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 

ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 

artigo 511º do Código de Processo Civil (nº 2 do artº 25º do CIRE). 
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Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos  começam a correr finda a 

dilação e que esta se conta da data da publicação do anúncio no portal Citius. 

 

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (nº 1 do artº 9º do CIRE).  

 

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro dia 

útil seguinte. 

 

Informação 

Plano de Insolvência 

 

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação 

da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artº 192 do CIRE). 

 

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da insolvência, o devedor, qualquer pessoa 

responsável pelas dívidas da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto do 

total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na 

estimativa do Sr. Juiz ( artº 193º do CIRE). 

 

A Juiz de Direito, 

Sr.º Dr.ª Emília Palma 

O Oficial de Justiça, 

  Pedro Miguel Rodrigues Cardoso 
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